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D E C R E T O N9 1. 409 -De 06 de agosto de 1. 97 J 

O Prefeito Municipal de são José dos C ampos, no uso 
das atribuiçÕes que lhe são reconhecidas pelo Decreto L ei n9 9 de 31 de de 
zembro de 1969, artigo 39, item V, combinado com o artigo 79 , e 

CONSIDERANDO 9:.ue a Empr~sa concessionária cbs ~ 
portes coletivos urbanos, incorporou a sua atual frota mais 15 (quinze) 
veiculos novos para atender a expansão do serviço; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal ( artigo 
167 , li e IIl) estabelece que as tarifas devem corresponder ~ justa remu~ 
ração do capital, o melhoramento e a expansão dos serviços assegurando 
o equilibrio econ;mico e financeiro do contrato, para tanto , recomenda a - ; 
sua revisao periodica, ainda que estipuladas em contrato anterior; e 

CONSIDERANDO os levantamentos e estudos obtidos a-
través do Departamento de Obras e Viação no tocante ao n~mero de 
gens e passageiros transportados, 

DE CRETA 

via-

Artigo 19 - Fica fixado em CR$ 0 ,40 (quarenta centa 
vos) o valor da tarifa em ttdas as linhas servidas pela Empr;sa concessi> 
n.i.ria do serviç o de transporte coletivo municipal, dotados de cobradores .

Parágrafo Único - Fica mantido o desconto concedido 
aos usu.i.rios estudante, na forma e condiçÕes contratuais . 

Artigo 29 - Êste Decreto entrará em vigor a 
de zero hora do dia 09 de ag;sto do corrente ano . 

partir 

Artigo 39 - Revogam - se as disposiçÕes em contr.i. rio. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos , em 
06 de ag;sto de 1971. 

Sérgio 
Pref eito 

Registrad o e publicado no Departamento de Admirustra 
çao , aos seis dias do mês de agÔsto do ano de mil, novecentos e setent; 
e um. 
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